o CONTRATO DE COMPRA DE CRUZEIROS MARITIMOS

COSta OBRIGATORIO PARA VENDAS A VISTA E A PRAZO
[DADOS DO CONTRATANTE]
Nome: CPF
Endereco
Cidade: Estado: Telefones:
E-mail: eer{phimento obrigatorio de todas informagdes)
N&o havendo o preenchimento total dos dados requisilos neste documento a Costa Cruzeiros “NAO RECONECERA A RESERVA”.

[DADOS DOS HOSPEDE$ Navio Data da Saida Localizador

1° HOSPEDE 2° HOSPEDE

Data Nasc / / Lddasc: Data Nasc / / Local Nasc:

RG: CPF: RG: CPF:

*Passaporte Local Expedicdo *Passaporte Local Expedicdo

Data Expedicao / / Data Validade / / Data Expedicao / / Data Validade  / /

*Obrigatério p/ Terra do Fogo. Brasil/ltélia, l@Brasil e Mediterraneo. Opcional p/Argenting*Obrigatorio p/Terra do Fogo. Brasil/ltalia,Italgrasil e Mediterraneo. Opcional p/Argenting

3° HOSPEDE 4° HOSPEDE

Data Nasc / / Local Nasc: Data Nasc / / Local Nasc:

RG: CPF: RG: CPF:

*Passaporte Local Expedicdo *Passaporte Local Expedicdo

Data Expedicao / / Data Validade  / / Data Expedicao / / Data Validade  / /

*Obrigatério p/ Terra do Fogo. Brasil/ltélia, l@Brasil e Mediterraneo. Opcional p/ArgentingObrigatorio pTerra do Fogo. Brasil/ltalia,Italia/Brasil e Medit@neo.Opcional p/Argentina

Declaro, pelo presente instrumento, que recebiliomas/prospectos turisticos informativo (ou comite)ido cruzeiro/pacote turistico adquirido juntE@STA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA,
estando ciente das informagdes e condicdes coestdntmesmo, bem como estou plenamente cienteode&@es especificas do contrato de compra deinvsz®aritimos devidamente registrado perante Ga88rio de
Titulos e Documentos da Capital de S&o Paulo s¥b7d3010 e datado de 13/10/2005, tendo sido enbada copia a EMBRATUR, com retificacédo n° 811Q8a nada mais reclamar, das condi¢cdes abaixatitass
1° (primeira) — O hdspede que desistir do cruzeiro tera direiteséituicdo da importancia paga, deduzida dos sustanceiros e da comissdo paga ao agente, dasde mpanifestacéo, por escrito, através de forioular
especifico fornecido pela Costa Cruzeiros (termeateelamento), seja protocolada na empresa traadpea ou seu agente de viagens até 60 (sesskagagntes do inicio do cruzeiro. Os custos finaasenencionados
correspondem a 5% (cinco por cento) do valor figaleg ou seja, somente serd aplicado nos casosiem pagamento, ou parte deste, tenha sido efetteal@s de financiamento por cartdo, boleto banoércheque pré-
datado. No caso de financiamentos bancérios caign(CDC consignado), o custo financeiro deveraeséicado junto ao banco responsavel.
Ocorrendo desisténcia a menos de 60 (sessentajlalidata de saida do cruzeiro, o passageiro peedefavor da COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TUBMO LTDA; a titulo de multa contratual, os
seguintes percentuais aplicados sobre o valorrifa ta

A) De 59 dias até 45 dias antes do embarque — 10% ) De 09 dias até 06 dias antes do embarqués- 75

B) De 44 dias até 15 dias antes do embarque — 25% )  Pe 05 dias até o embarque — 100%

C) De 14 dias até 10 dias antes do embarque — 50%
O reembolso da tarifa para 3° e 4° hdspedes ob@daoecritério estabelecido na tabela de precogaalal no catalogo anual, vigente na data da resainda que o valor total da cabine tenha sidcadatélividido entre
todos os seus ocupantes.
Quando aplicada a tabela de penalidades acimasmetié pagante da reserva estara isento dos cimstosefros. Em caso de cancelamento total ou pascieomissdo do agente de viagens, caso tenhgpagi sera
deduzida do reembolso ao héspede pagante. O remmd®mtomisséo devera ser pleiteado junto ao agentiagens intermediario escolhido pelo héspede.
2° (segundo) -O passageiro que desistir até 5 (cinco) dias al#etata de partida ou que ndo se apresentar dimpoazo de partida/embarque ou ainda que abarmongeiro ja iniciado, por qualquer motivo, peal
direito a qualquer reembolso, devendo integratizarego total;
3° (terceira) —Os reembolsos relativos a pagamentos efetuadomeior de cartdo de créditos seréo efetuados dieetanjunto a administradora que disponibilizaraicoéequivalente nas préximas faturas. A COSTA
CRUZEIROS nao se responsabiliza por atrasos naragto do crédito em fatura gerados pelos banagepenciam cada cartéo;
4° (quarta) — O pagamento integral da reserva deve ser feitsua confirmagéo, ainda que financiado em chergelgtado, boleto bancério, cartdo de crédito o €bnsignado. A COSTA CRUZEIROS reserva-se 0o
direito de cancelar a qualquer tempo a reservangdsévio aviso, caso o0 héspede nédo atenda a égémeig;
5° (quinta) — Na hipétese de financiamento, ou seja, atravéspeeacdes de crédito direto ao consumidor, o héspad efetivar o cancelamento, além da multa apiemsista junto a COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA, assume também a respontidaile pelo pagamento integral de encargos trimst& financeiros, ou seja, impostos e juros decader decorrentes da operagdo que envolveu a terceir
empresa de crédito, independentemente do praza&pacalamento acima previsto;
6° (sexta)- O pagamento efetuado através de cheques é ardeayavel e irretratavel;
7° (sétima)— Fica o héspede ciente que devera informar amsidendspedes de sua(s) cabina(s) sobre as c@tizasrda reserva efetuada, principalmente aadgueespeito a acomodagdo em LEITO extra quando for
caso, bem como da disponibilizagéo da assistémMVEL ACE.
8° (oitava)— O héspede declara-se ciente de que as reselficitsdas para cruzeiros no Brasil e/ou na Argeniincluem automaticamente, entre outros, o valmespondente a contratacéo da assisténcia devvitgerel
Ace, independentemente de solicitagdo. Havendmgéte do hdspede/contratante de declinar deste;sesera necessario o preenchimento de termo fispecio ato da contratacdo do cruzeiro maritimaljcando
expressamente a desisténcia. Este servico, degindenplano adquirido, prevé: total coberturalinclo assisténcia médica por acidente ou enfermjdadmacéutica e/ou odontolégica, reembolso dedemmy extraviada
definitivamente, reembolso de bagagem danificagjagsicdo de multas por cancelamento, repatriagéitisa e repatriagdo por morte (as Condi¢es Gelimiites e beneficios Travel Ace encontram-spatifveis no site
Www.costacruzeiros.compEm caso de necessidade, héspedes cobertosrpetel Ace Assistance devem entrar em contato irtadiznte no telefone 0800 16-2767 (Brasil) ou 0800@357 (Argentina).
9° (oitava) -Né&o é responsabilidade da COSTA CRUZEIROS a apémvee crédito do héspede, em caso de pagamertartéa de crédito, boleto bancario, cheque préedabu CDC consignado.
10° (oitava) - Este contrato ser&4 automaticamente cancelado fgespede ndo efetuar o pagamento da reserva mo gedinido pela COSTA CRUZEIROS. Caso o pagameaitmja que efetuado no prazo, ndo seja
confirmado & COSTA CRUZEIROS pelo banco, adminikira de cartéo ou financeira, este contrato seoaraticamente cancelado perdendo o héspede direéserva solicitada;

, 1l
Local Data Contratante




